
29/01/2021

Número: 0830234-58.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 11.813,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RONES LOPES FERNANDES (AUTOR) IGOR DE LIMA CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0830234-58.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: RONES LOPES FERNANDES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE A PERICIA DESIGNADA

PARA O DIA 25 DE JANEIRO PROXIMO PASSADO NÃO

FOI REALIZADA EM VIRTUDE DE NÃO TEREM SIDOS

CONFECCIONADOS OS EXPEDIENTES A CARGO DA

SECRETARIA.
 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 28 de janeiro de 2021.

JOAO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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